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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ___/2026 

 

Processo 004/2026 

Pregão Eletrônico 001/2026 

 

PARTES: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO JACARÉ/MG, com sede de sua 

Prefeitura na Avenida Padre Nagib Gibran, 70 – centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

17.888.116/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. RENATO 

TIRADO FREIRE. 

 

CONTRATADA: ____________________, com sede na ___________________ (endereço 

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________, neste ato representada por 

____________________. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmado e 

ajustado o Registro de Preços para Aquisição de Medicamento Mabthera, enunciado no 

Pregão Eletrônico 001/2026, modo de disputa: ABERTO, participação: Ampla Concorrência, 

Critério de julgamento: Menor Preço por Item, com autorização constante do Processo 

Licitatório 004/2026, mediante o disposto na Lei Federal 14.133/2021, em conformidade com 

as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA 1ª – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 – Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrição, o Pregão Eletrônico 001/2026, seus anexos, a proposta da Licitante Vencedora e 

todos os demais documentos referentes ao objeto, que não contrariem o disposto neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA 2ª – DO OBJETO 

2.1 – Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços para Aquisição de 

Medicamento Mabthera 500 mg, conforme quantidades e especificações indicados no Termo 

de Referência, Anexo I do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico 001/2026. 

2.2 – O fornecimento do objeto deve ocorrer em estrita conformidade com as especificações 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico 001/2026 e seus Anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

2.3 – Toda e qualquer alteração no objeto ora contratado somente poderá ser efetivada 

mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Santana do Jacaré/MG, 

através de celebração de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA 3ª – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 – Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, os valores para o 

fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços ocorrerão conforme indicado 

abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTDE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 MABTHERA 500 MG – FRSC C/ 50 ML FRSC 08   

TOTAL GLOBAL DO REGISTRO DE PREÇOS:  

 

3.2 – Nos preços registrados estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 

que venham a incidir sobre eles, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 

perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além 

dos necessários e indispensáveis à completa execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta de 

recursos orçamentários indicados nas respectivas Notas de Autorização de Fornecimento 

(NAF’s). 

 

CLÁUSULA 5ª – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 – Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal, na Avenida Padre Nagib 

Gibran, 70, centro de Santana do Jacaré/MG, no horário de 13h00min às 16h00min, de 

segunda-feira à sexta-feira, passível de entrega no endereço da Secretaria de Saúde, conforme 

constar da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF). 

5.2 – A entrega dos itens efetivamente comprados deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 

(dez) dias, mediante Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) pelo responsável do Setor 

de Compras, após requisição da Secretária Municipal de Saúde, contando-se o prazo a partir 

da comunicação formal que será efetuada via e-mail ou outro meio hábil. 

5.3 – Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação 

de penalidade. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

6.2 – Nos termos da legislação de regência, a Ata de Registro de Preços/Contrato poderá ser 

cancelada ou rescindida, interrompendo a sua vigência. 

 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1 – Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua 

regularidade fiscal e trabalhista, principalmente as relativas a sua Regularidade relativa a 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais e FGTS e apresenta-las 

sempre que solicitado pelo fiscal/gestor da execução do objeto 

7.2 – Definir um preposto para relacionar com o fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços, 

definidos pela Administração Municipal; 
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7.3 – Responder civilmente e penalmente por eventuais danos causados ao Município ou 

terceiros, por imperfeições de qualquer natureza decorrentes exclusivamente do fornecimento. 

7.4 – A Detentora do Registro de Preços deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

8.1 – Comunicar imediatamente à Detentora do Registro de Preços, as irregularidades 

manifestadas no recebimento do objeto, por escrito. 

8.2 – Fiscalizar a entrega, podendo para tanto, sustar, recusar ou pleitear a substituição dos 

que não atendam as especificações e descrições solicitadas, suas normas, especificações 

técnicas usuais. 

8.3 – Efetuar o pagamento, tendo o Município o prazo de até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao do fornecimento, após o recebimento da Nota Fiscal, para efetuar o respectivo 

pagamento. Em caso de irregularidades nos documentos fiscais, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação devidamente regularizada. 

8.4 – A Prefeitura Municipal, através da Tesouraria, quando dos pagamentos, efetuará 

retenções de impostos conforme determinação da RFB. 

 

CLÁUSULA 9ª – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 – Terão a incumbência de fiscalizar e gerenciar o fornecimento, servidores designados 

pela Administração Municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 – Para o acompanhamento e fiscalização, fica designada como fiscal responsável, a Sra. 

Flavianni Aparecida Leocádio Ferreira. 

 

CLÁUSULA 10 – DO PAGAMENTO 

10.1 – O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do efetivo 

fornecimento, após o recebimento da Nota Fiscal, sempre de acordo com a ordem cronológica 

de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas. 

10.2 – Em caso de irregularidade na nota fiscal/fatura, o prazo de pagamento será contado a 

partir das correspondentes regularizações. 

10.3 – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

10.4 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 

trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação na licitação. 

10.5 – A Administração Municipal de Santana do Jacaré/MG, se reserva o direito de reter o 

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 

para ressarcir danos a terceiros. 

10.6 – A Prefeitura Municipal, através da Tesouraria, quando dos pagamentos, efetuará 

retenções de impostos conforme determinação da RFB. 

10.7 – A documentação fiscal emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº Nota de Autorização de Fornecimento (NAF).  
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10.8 – A Contratada entregará, juntamente com documentação fiscal o Regularidade relativa a 

Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais e FGTS. 

 

CLÁUSULA 11 – DO REAJUSTAMENTO 

11.1 – Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços durante 

a vigência do registro dos preços, salvo as condições de desequilíbrio financeiro devidamente 

comprovado, nos termos da legislação de regência. 

 

CLÁUSULA 12 – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA 13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 – Se o proponente adjudicatário se recusar, injustificadamente, a assinar o contrato ou 

outro instrumento equivalente, estará sujeito à aplicação das penalidades seguintes, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis:  

13.1.1 – Advertência escrita; 

13.1.2 – Multa, no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da contratação, por dia 

de inadimplência; até o limite de 20 dias.  

13.2 – Comete infração administrativa nos termos da legislação de regência, o fornecedor que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

b) Falhar ou fraudar na execução do fornecimento; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; e 

d) Cometer fraude fiscal. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar ao fornecedor 

as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

pactuadas e consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o fornecimento dos itens; 

13.4 – Além das penalidades legalmente previstas e sem prejuízo das mesmas, o Fornecedor 

ficará sujeito às Multas a seguir relacionadas: 

a) Caso o fornecedor atrase o início, a execução ou conclusão da sua obrigação por prazo 

não superior a 30 (trinta) dias: Multa moratória de 0,5% sobre o valor da Nota de 

Autorização de Fornecimento (NAF), por dia de atraso; 

b) Caso o fornecedor atrase a entrega dos itens, por prazo superior a 30 (trinta) dias ou, de 

outro modo, deixe de executar as exigências deste instrumento: Multa de 10% sobre o 

valor da NAF e rescisão contratual; 

c) O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo fornecedor, pelo prazo de até 2 anos; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o fornecedor ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 

f) As sanções previstas poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.5 – Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.6 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o 

procedimento previsto na Lei de Licitações. 

13.7 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA 14 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

14.1.2 – Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

14.2 – O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 

Gerenciador. 

14.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA 15 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 

Federal 14.133/2021, Decreto Municipal 2.872/2021 e, com aplicação subsidiária do Decreto 

Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

15.2 – Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA 16 – DO FORO 
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16.1 – Fica eleito o foro da comarca de Campo Belo/MG para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16.2 – Por estarem ajustadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 

Santana do Jacaré/MG, __ de __________ de 2026. 

 

 

 

(nome) 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Pelo Fornecedor: 

. 


